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Ata da 28ª Sessão Especial da Assembleia Legislativa 

            do  Estado  da  Bahia, 

em  13 de setembro de 2012. 

Presidência do Senhor Deputado Yulo Oiticica, ad hoc. À hora marcada, o Sr. 

Presidente, invocando a proteção de Deus, declarou aberta a Sessão Especial em 

comemoração aos 70 anos de fundação da Rádio Excelsior, proposta pelo Deputado 

Álvaro Gomes. Na sequência, convidou para compor a Mesa: o Arcebispo Primaz do Brasil, 

Dom Murilo Krieger; o Padre Aderbal Galvão, Diretor Geral da Rádio Excelsior, o Magnífico 

Reitor da Universidade Católica do Salvador, José Carlos Almeida; o Major Fernando 

Azevedo, representante do Comando Geral da Polícia Militar; o Apresentador do Programa 

Alô Juventude, René Vilela; a Srª. Adelaide Maria, representante dos ouvintes da emissora. O 

Deputado Yulo Oiticica, autor da proposição, definiu que a Rádio Excélsior, desde sua 

fundação, em 5 de junho de 1942, é um instrumento na defesa da vida. Confessou-se 

honrado por homenagear “aquela que é a rádio do povo católico”. Disse que “é preciso saber 

caminhar por entre espinhos e rosas”, citando frei Hildebrando Kruthalp, que tinha convicção 

de que a Palavra de Deus precisava ser difundida por entre as ondas de rádio. Dom Murilo 

Krieger ressaltou que o Concílio Vaticano II (1962-1965) tratou, em seu decreto para os meios 

de comunicação, das “maravilhosas invenções da técnica que, sobretudo em nosso tempo, a 

inteligência humana, com o auxílio de Deus, extraiu das coisas criadas”. Lembrou que o 

próprio Jesus utilizou os recursos de que dispunha para se comunicar. Definiu que “Olhamos 

para o caminho já percorrido pela Rádio Excelsior a fim de construirmos o futuro, por que o 

futuro não se prevê, se constrói”. Falaram ainda na sessão o Padre Aderbal Galvão, o major 

Fernando Azevedo, o apresentador René Vilela e Adelaide Maria. O Sr. Presidente, Deputado 

Yulo Oiticica, concedeu considerações finais ressaltando a importância da emissora, 

agradeceu a presença de todos e declarou encerrada a Sessão. 

          PRESIDENTE - 

                       1º SECRETÁRIO -  

                       2º SECRETÁRIO - 

 
 

 
 

 


